
DECRETO Nº 1.986/2020.                                                               

EXONERA TODOS OS AGENTES POLÍTICOS, 
PROCURADOR GERAL, CONTROLADOR GE-
RAL, PRESIDENTE DO MACAIBAPREV E DE-
TENTORES DE CARGOS COMISSIONADOS 
QUE INTEGRAM O PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL DE MACAIBA/RN. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções conferidas em Lei, em especial o art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município, e ainda,

CONSIDERANDO que o atual mandado eletivo do 
Gestor Municipal se exaure no dia 31 dezembro do 
ano em curso.

CONSIDERANDO que com o início da nova admi-
nistração municipal se dará no primeiro dia do ano 
de 2021, quando o Município terá um novo Coman-
dante, esse, eleito no ultimo pleito eleitoral.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Prefeito 
Municipal indicar seus auxiliares diretos, estando 
inseridos os agentes políticos, procurador geral, 
controlador, presidente do MacaibaPrev e demais 
cargos comissionados. 

CONSIDERANDO que tais nomeações, passam 
pelo poder discricionário do Chefe do Executivo 
Municipal, conforme é preconizado na Constituição 
Brasileira, Lei Orgânica Municipal de demais nor-
mas aplicáveis. 

CONSIDERANDO que no caso em concreto, exis-
tem Unidades Administrativas que são desconcen-
tradas, fato esse, que outorga ao Dirigente da Pasta 
indicar servidores para o exercício de cargo em co-
missão. 

CONSIDERANDO a competência do Prefeito Mu-
nicipal, na qualidade de Gestor-maior, editar atos 
que superam as nomeações realizadas através de 

atos de seus auxiliares diretos.  

CONSIDERANDO a existência de servidores se en-
quadram nos cargos aqui explicitados, no entanto, 
gozam de estabilidade provisória.

CONSIDERANDO a existência de nomeações para 
cargos em comissão nessa Municipalidade, depois 
de realização de prévio processo eleitoral, nos ter-
mos definidos em lei.

CONSIDERANDO que com o fito de conceder aos 
futuros gestores o constitucional direito de exercer 
em toda a sua plenitude o seu poder discricionário, 
que lhe é permitido pelo Texto Magno Republicano 
e demais legislações infraconstitucionais aplicáveis. 

DECRETA:

Art. 1º Ficam exonerados de seus cargos públicos 
os AGENTES PÚBLICOS, PROCURADOR GE-
RAL, CONTROLADOR GERAL, PRESIDENTE 
DO MACAIBAPREV, como também todos os ocu-
pantes de CARGOS EM COMISSÃO no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, no ultimo caso, estão 
inseridos os cargos nomeados por agentes públicos 
comandantes das Unidades Administrativas, que go-
zam de autonomia contábil e financeira. 
Art. 2º Por gozarem de estabilidade provisória nos 
termos do art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 
combinado com os dispositivos elencados na Lei 
Municipal 389/1995, ficam excluídos dos efeitos do 
art. 1º deste Decreto, as seguintes servidoras:

Nome Matrícula

Ana Claudia de Lima 1116380

Janiele da Silva 1104349

Joelly Beatriz de Oliveira 1117343

Joissy Daiany Franco de Lima 1117552

Priscila Lopes Silva 1108387

Paula Damisary Ribeiro 
Medeiros

1116312

Art. 3º Surtirão os mesmos efeitos no artigo anterior 
ocupantes dos cargos de CONSELHEIRO TUTE-
LAR, DIRETOR e VICE-DIRETOR DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS, tendo vista terem sido nomeados 
para as referidas funções públicas, mediante prévio 
processo eleitoral próprio. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos jurídicos a par-
tir do dia 31 do atual mês e ano. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 30 de dezembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*Republicado por incorreção 

LEI Nº 2.166/2020.

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5° 
DA LEI N. 2.114/2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica revogado o Parágrafo Único do art. 5° 
da Lei n. 2.114/2020.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir 
de 1º de janeiro de 2021.  
            
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 30 de dezembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

A Secretária Municipal de Saúde, com base no dis-
positivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna público que após analisar a peça recursal 
interposta pela empresa CONQUISTA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ sob o nº 
12.418.191/0001-95 e o parecer jurídico emitido 
pela Consultoria Jurídica, decide pelo conhecimento 
e provimento do recurso em comento, ratificando a 
decisão do Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio 
do Município de Macaíba/RN. Os autos estão com 
vista franqueada na Sede da Prefeitura Municipal. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Gisleyne Karla Medeiros 
da Silva. Secretária Municipal de Saúde.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que após 
análise do recurso interposto pela empresa CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
- CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95 e do Parecer 
Jurídico, decide pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado. Com fulcro no Art. 109, § 
4º da Lei 8.666/93, os autos foram encaminhados a 
Senhora Secretária Municipal de saúde para a deci-
são superior. Os autos estão com vista franqueada 
na Sede da Prefeitura Municipal das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 059/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 06/11/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de Assis da Sil-
va. Pregoeiro/PMM. 

DECRETO Nº 1.977/2020.                                                               

NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
COM A FINALIDADE DE ORGANIZAR O PRO-
CESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 
DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL OR-
GANIZADA QUE IRÃO COMPOR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legai, considerando a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso pela Lei Municipal 
nº 1.990/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Organização do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso com a fi-
nalidade de organizar o 1º Processo de Escolha dos 
Representantes das Entidades da Sociedade Civil 
Organizada que integrarão o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, bem como, adotar as provi-
dências necessárias à imediata instalação e funcio-
namento do referido Conselho. 

Art. 2º A Comissão criada por este Decreto tem a 
seguinte composição:

PRESIDENTE: ERINEIDE DA CAMARA
MEMBRO: PAULO CERAUNO MARCIEL DE 
LIMA
MEMBRO: LAURA CRISTINA DE CARVALHO 
ZAGLOUGT BEZERRA

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social assessorar a Comissão e propi-
ciar-lhe todo apoio necessário ao cumprimento de 
suas finalidades, inclusive, providenciando material, 
divulgação dos atos e espaços para reuniões e fun-
cionamento.

Art. 4º A Comissão deverá concluir o processo de 
composição e instalação do CMDI no prazo máxi-

mo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência deste 
Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 1.890/2019, de 28 
de maio de 2019.
   

Macaíba – RN, 20 de outubro de 2020.
         

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
IDEIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME. Objeto: Execução dos seguintes serviços: 
a) LOTE I – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO DE DIVERSAS RUAS NO LOTEAMENTO 
PORTO BRASIL NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;

b) LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL 
DE RUAS NO DISTRITO DE MANGABEIRA E 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. 
Valor Global: R$ 667.797,97 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa 
e sete centavos). Processo licitatório nº 004/2020. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Maria do So-
corro Franco de Carvalho - P/Contratada.

LEI Nº 2.143/2020. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Noel José 
dos Santos, à Rua 1, início com a Rua Manoel Fer-
nandes da Silva e José Candido da Silva, à Rua 2, 
início com a Rua 1, ambas localizadas no Bairro 
Campinas, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com a de-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0589 - Macaíba - RN, segunda-feira, 20 de outubro 2020

AVISOS

DECRETO

LEI

EXTRATO

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0640 - Macaíba - RN, quinta-feira, 31 de dezembro 2020

DECRETO

LEI

Espaço não 
Ultilizado
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N. 346/2020 

Dispõe sobre a decretação de desafetação por não 
mais atendimento de condições de utilização de mó-
veis e doação dos mesmos e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAIBA/RN, no exercício de suas atribuições, 
com amparo nos dispositivos regimentais:

CONSIDERANDO que a lista dos móveis cuja lis-
tagem segue abaixo não mais atendem as mínimas 
condições de utilização;

CONSIDERANDO que até mesmo a realização de 
serviços nos referidos móveis para a utilização seria 
um dispêndio desnecessário e de custo equivalente a 
aquisição de novos móveis;

CONSIDERANDO que a Associação de Proteção 

e Assistência aos Condenados - APAC de Macaíba. 
CNPJ 37.569.419/0001-79, com endereço sito à rua 
Rodolfo Maranhão, n. 71 B, sala 02, Centro, Macaí-
ba-RN. CEP: 59.280.000, instituição sem fins lucra-
tivos manifestou interesse nos móveis, e;

CONSIDERANDO a necessidade de serem os refe-
ridos móveis declarados como inservíveis e desafe-
tados para fins de doação.
DECRETA, com a anuência e voto do Plenário:

Art. 1º. Ficam considerados inservíveis para a uti-
lização pela Câmara Municipal de Macaíba/RN os 
seguintes bens móveis: duas cadeiras para escritório 
com três assentos conjugados em espuma da marca 
Artflex na cor azul; uma cadeira para escritório com 
quatro assentos conjugados em espuma da marca 
Artflex; quatro cadeiras para escritório com assento 
em espuma da marca Artflex; um birô para escritó-
rio com 1.20x0,60mt comprimento na cor bege; uma 

geladeira, marca Brastemp 300lt na cor branca;  um 
armário com 1,50 x 1,50 com duas portas da Mar-
ca Projeto na cor cinza; um fogão contendo quatro 
bocas da marca Safira Autolimpante na cor branca.
Art. 2º. Ficam, ainda, os móveis inservíveis, de-
safetados e baixados nos registros patrimoniais da 
Câmara Municipal de Macaíba/RN e doados a Asso-
ciação de Proteção e Assistência aos Condenados - 
APAC de Macaíba. CNPJ 37.569.419/0001-79, com 
endereço sito à rua Rodolfo Maranhão, n. 71 B, sala 
02, Centro, Macaíba-RN. CEP: 59.280.000
Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Macaíba/RN, 29 de dezembro de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves 
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba/RN
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